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Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensas
Dispensas

COTAÇÃO N° 139/2023 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE REGISTRADOR DE PONTO
ELETRÔNICO  BIOMÉTRICO  PARA  INSTALAÇÃO  NAS  PRINCIPAIS  UNIDADES  DA  SAEC  E  BOBINAS,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar  orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  razão  social,  endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 22/09/2023 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://docs.saec.sp.gov.br/public/licitacaop
Catanduva, 15 de setembro de 2023

Setor de Compras
...............................................................................................................................................................................................................................

CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Ordem do Dia
Ordem do Dia

- 113ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE NO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2023.-
1. - ABERTURA – às 17h30m
2. - EXPEDIENTE
- Discussão e votação da Ata da sessão anterior. Leitura das correspondências recebidas, apresentações de

projetos de resolução, de lei e de decretos legislativos, moções, requerimentos, indicações, etc.
-  Sra.  Isabela  de  Cássia  Affonso  Jorge,  para  discorrer  a  respeito  dos  projetos  de  lei,  que  institui  a  Semana

Municipal de Doação de Leite Materno, o Programa de doação de leite materno, conforme requerimento do vereador
Dr. Luis Pereira.

3. - ORDEM DO DIA
3.1 - 1ª DISCUSSÃO
3.1.1 - Discussão e votação do P.L. nº 095/2023, da vereadora Taise Braz, dispõe sobre a obrigatoriedade de

instalação de fraldários em ambientes públicos e privados de circulação, permanência ou concentração de grande
número de pessoas no município de Catanduva e dá outras providências.

3.1.2 - Discussão e votação do P.L. nº 096/2023, do Sr. Prefeito Municipal, altera a Lei nº 5.904, de 11 de
dezembro de 2017, e dá outras providências.

3.1.3 - Discussão e votação do P.L. nº 097/2023, do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o Poder Executivo a contratar
concessão de direito real de uso de imóvel pertencente ao município.

3.1.4 - Discussão e votação do P.L. nº 098/2023, do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o Executivo abrir crédito
adicional suplementar na Lei Orçamentária do Exercício de 2.023.

3.1.5 - Discussão e votação do P.L. nº 100/2023, do vereador Dr. Luis Pereira, cria o Programa municipal de
Doação de Leite Materno e o selo de reconhecimento às empresas incentivadoras da doação de leite materno, e dá
outras providências.

3.1.6 - Discussão e votação do P.L. nº 101/2023, do vereador Dr. Luis Pereira, institui a Semana municipal de
Doação de Leite Materno no município de Catanduva, e dá outras providências.

3.3 - DISCUSSÃO ÚNICA
3.3.1 -  Discussão e votação do Veto nº 031/2023, do Prefeito Municipal,  ao Autógrafo nº 7.744, do P.L.  nº

084/2023, de autoria da vereadora Taise Braz que institui no município de Catanduva a Campanha Agosto Lilás –


